
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 177/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 

PRAZO: de 28 de dezembro de 2021 a 27 de dezembro de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, 70 — Núcleo Barro Preto, na cidade de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 23.700.938/0001-10, neste 
ato representada pelo Sr. Fernando Gonçalves da Rocha, portador do CPF sob o n2
038.226.979-90 e RG n2 8.394.106-5, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: 
ifartinox@gmail.com, (46) 3232-3580), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N2 85/2021, do tipo menor preço por LOTE, no sistema de registro de preços, 
para FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 
aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE TOLDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 
deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de 28 de dezembro de 2021 a 27 de dezembro de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação dos serviços e fornecimento dos produtos e 
consequentemente do seu pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras aquisições/contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para os produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro 
de preços a preferência, em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 
Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 
detalhadamente no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Contrato correrão 
por conta das dotações orçamentarias, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 
47 2563 3.3.90.39.16 

39 2564 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 — FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

Manutenção e Modernização do Corpo 83 3997 3.3.90.39.16 
00 03/02 000 2.010 de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 78 3599 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 157 3068 3.3.90.39.16

142 3307 3.3.90.30.24 05.001.12.361.0013.2.012 

CRECHES 219 3067 3.3.90.39.16 
00 05/01 000 2.011 

211 4198 3.3.90.30.24 05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/03 000 2.019 
Manutenção das Atividades Esportivas 261 3070 3.3.90.39.16

05.003.27.812.0018.2.019 256 3061 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
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Desdobramento da 
Natureza da Despesa: 

Desdobramento da 

Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 

Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 3998 3.3.90.39.16
574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3999 3.3.90.39.16 

575 4201 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2753 3.3.90.39.16 

576 2992 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3433 3.3.90.39.16 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

781 2751 3.3.90.39.16 

772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

782 4000 3.3.90.39.16 

773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

783 3041 3.3.90.39.16 

774 3405 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

3424 3430 3.3.90.39.16 

3423 3751 3.3.90.30.24 

4410 4570 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 01U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 
Manutenção da Unidade de Viação 

08.002.26.782.0032.2.058 

437 3204 3.3.90.39.16 

434 3036 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

Natureza 
Desdobramento da 

Natureza da Despesa: 
Desdobramento da 

10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 2814 3.3.90.39.16 

1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

1019 4205 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.072 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSE-MAC — Crianças e Adolescentes 
10.001.08.244.0023.2.116 

992 4207 3.3.90.39.16 

984 4206 3.3.90.30.24
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ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 
Manutenção da Unidade de 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3265 3.3.90.39.16 

481 2930 3.3.90.30.24 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei ng 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n° 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n° 85/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Fernando Gonçalves da Rocha 
Fernando Gonçalves da Rocha & Cia Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuro e eventual Fornecimento e Instalação de 
Toldos, Gessos e Divisórias, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos 
da Administração Municipal, conforme especificações e exigências descritas abaixo. 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

3 1 200,0 M2 17282 

TOLDO DE 
POLICARBONATO 

TRANSPARENTE COM 
ESPESSURA DE 6MM, 

INSTALADO 

JF 
ARTINOX 

320,00 64.000,00 

(sessenta e quatro mil reais) 

2. Justificativa: 
2.1 A presente contratação visa possibilitar a aquisição e instalação, através de sistema de 
registro de preços, de toldos seja em janelas, portas, sacadas, garagens, tendo como 
principal objetivo proteger os ambientes contra a incidência direta e excessiva da luz solar, 
dos ventos, bem como das águas das chuvas. As divisórias deste termo, faz-se imprescindível 
para fins de organização e implementação das atividades de trabalho, contribuindo assim 
para que os servidores desta Administração Municipal desenvolvam seus trabalhos num 
ambiente adequado e confortável e possa assim haver um atendimento de excelência aos 
munícipes. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 
anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.2. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 191.381,00 (Cento e 
noventa e um mil, trezentos e oitenta e um reais) conforme mapa comparativo em anexo ao 
processo. Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado 
de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) para o lote 03. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
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4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 
4.5. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 
4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

5. Especificações dos Lotes: 
5.1. Especificações Sobre Lote 01 Item 1: 

5.1.1. DIVISÓRIAS - A unidade de medição é o metro quadrado das divisórias fornecidas, 
assentadas e aceitas pela fiscalização, descontando os vãos de portas e vidros, onde 
deverão ser obedecidas as seguintes normas técnicas para execução dos trabalhos: 
NBR - 11673 - Divisórias leves internas moduladas — perfis metálicos; 
NBR - 11674 - Divisórias leves internas moduladas — determinação das dimensões e do 
desvio do esquadro dos painéis; 
NBR -11675 - Divisórias leves internas moduladas — verificação de resistência a impactos; 
NBR -11676 - Divisórias leves internas moduladas — verificação da isolação sonora. 

5.2. Especificações Sobre Lote 02 item 1, 2 e 3: 
5.2.1. As paredes de gesso terão como medida o metro quadrado. As paredes de gesso 
acartonado (Drywall), serão estruturadas com perfis metálicos fixados no piso, pilares, 
teto e paredes, fitada e emassada em todas as faces. 
5.2.2. O forro em placas de gesso será fixado em estrutura existente, sendo necessário o 
fornecimento do arame para fixação das placas, deverão ser fixadas e emassadas e com 
posterior acabamento. 

6. Dos critérios: 
6.1. Da modalidade: Pregão 
6.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
6.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

7. Licitação para ME/EPP: 
7.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n9123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
7.2. Após as coletas dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresa de pequeno 

,;JNA 
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porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n9 7643/2021. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
9.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
9.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária. 
9.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 
no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
9.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 
todas as condições estabelecidas. 
9.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 
Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
9.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.9 8.666/93. 
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9.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
9.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
9.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, assim como dos 
produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 
total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 
qualidade. 
9.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
9.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
9.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
9.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 16 (dezesseis) anos. 
9.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
9.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

11. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
11.1. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e 
instalados, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho, Autorização de 
Compras e Ordem de Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas e deverão ser 
entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 
11.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 
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contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Compras e Ordem 
de Execução de Serviço, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega, descarga e 
montagem do produto. 
11.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 
11.4. A entrega/montagem deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário 
de expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
11.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) e serviços não corresponderem ao 
exigido, a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida 
correção, substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas. 
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
11.7. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 
pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 
município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 
que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 
vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
11.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
11.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

11.9.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
11.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 
assim o pagamento. 

11.10. É de responsabilidade da Detentora antes da execução do serviço verificar as medidas 
do local onde os itens serão instalados, para obterem pleno conhecimento das condições e 
eventuais dificuldades para a perfeita execução dos serviços. 
11.11. Após a aprovação do orçamento pelo departamento solicitante, mediante autorização 
de fornecimento e nota de empenho, a empresa Detentora terá o prazo de 7 (sete) dias 
úteis para executar os serviços. 
11.12. Manter os locais de execução dos serviços limpos e desobstruídos, inclusive no 
momento final de entrega dos trabalhos. 
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12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 28 de dezembro de 2021 a 27 de 
dezembro de 2022. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n° 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n° 

7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n° 7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n° 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.10. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matricula n° 126-0. 
16.11. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n° 7679. 
16.12. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n° 934-2. 
16.13. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, 
Decreto n2 7551. 
16.14. Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stédile, matrícula n° 1278-5. 
16.15. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n° 1505-9. 
16.16. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n° 
15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Praça Angelo Mezzomo, s/ng - 85550-000 Corónël Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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Carlos Lopes 
Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e 

Desporto 
Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 
Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Veridiana Marta Bertoldi Stédile 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 24 setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2021. 

Ok% 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 

44' & ' 
Fernando Gonçalves da Rocha 

Fernando Gonçalves da Rocha & Cia Ltda 
DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ABNT • Ageociado Brasileira de Norma. T,nicat Ê o ,gáo ri:apuro.. pela normalização técnica nu pais fornecendo a bano ...riria ao 
desenvolvimento tecnolOgi. brasileiro. 
Acessibilidede Possibilidade c wndiclu de alcance, percepdu c entradonento para utelezaçlo. com segurança c autonomia. de espaços. 
mobiliário, ...punem. ',Man., editi.çéca, trana.n.,:nformado e comunicaci, 111•110/010C 0C1.11 01111.1110 c raeologras. bem conto outros 
servi,. c irotala,le. abert. au público. de uso público ou pr...Jo de sou coletivo. trato zona urbana corno na rural por peou. COT 
der...babou mobilidade reduzida iLei Federal n. 13.146 2013) 
Acessivel • bisa,. mobile.., espopammt. urbanos, edificadoo. Canopo... in,rmação c dum...ação. enchi.< te. 01010111111 c 
tecnologia. uu, ainda elemento que polua ser alcançado. acionado, unleado c vivenciado por qualquer pe... 

Predial • Luelm ficticia locada ou indicada pe, /0111111,11,1 que delimita a domo frontal do lote rt.tadar c u logradouro publico 
Alvará de Coestrudo • Dovernentu, expedrdo pela Preferiura Mrarcepal. que autor." a evo:tição de obraa ameis. á ma fiscalizado 
Alvará de Locelizado e Funcionar.. • Documento, expedido pela Prefeitura Mun.pal que autoriza o fracionamento de uma determinada 
atividade stéerta a regularnentadu dota Lm 
Ampliado ou referem • de edificas-6. • Obrai deabnada. a benfeitoria. de edifica.k. já °fiarem.. sujeita. tambern a regulamentação do 
COdigo do Obras e Eddizaçõse Mucocipal 
Área de Uso Comum • Aquela datinssia ao siao comum dos proprietário.. cradominio. podendo ger edificada ou alu sendo cun.derad. as 
vt. de circulado interna, arcas veada urbanaa. rue.... de agua, red. de diatribu,lu de ás.. rede de energia okOoo.. os muros. grado c 
cerca. extenuo, .rtana c arca adrnumuativa. entre outras ar.. que forem de sou conluie 
Atingimenta - área. Mu edifica. cor deltenadao prolunaarriento cou alargamento de Vs. C diretr.. 001111 ourou.. na Lce qu«stabelece 
a. decair. e hierarquias do nyder. yr.° municipal (exceto as so. claudicadas como 1.314, as S111111 de domenio e de servida.> de ferros:os, 
rodovia, dutuseaa, linhas de tranrabolo 0111111311.: as Unidade. do Cuneervedo c de Protedo Integral às áreas aub mcidencia do cot. de 
alagamento c de recorrência de cheta. ,outra. área. do vegetado não pasalvele de minado. 
Balanço • Parte da ...maça., que excede. no tratedo horizontal. a prurnada de uma parede CS1.114 do povo.. imediatamente inf.*, 
devendo ter engastados na edificado. acrn esmoam dc apoto vertrzal nas extremidade,. 
Baldr ame - Viga de cuncreto uu madeera que corre sobre (unidades w miare, para apoiar o ...valho 
COCIICirble de Aproveitam...o • Fator numérico a wer multeplicado pela área do lote para obtençáo da arca total permitida dc construção. por 
meio da fOnnula. ',odiei., de aproveitamenro, multiplicado pela metragens da área do lute. igual à Área total do edificado permitida 
Coeficiente de Aproveitamento Bali. • Que nau. do potencial construtivo ratei, rnerente aos lote. urbano.. 
C.11C1.111d• Aproveitamento Máximo • Que poderá aer utilizado quando da aplicação doo Instrumentos da OperaçOu Urbana Consorciada 
(('Cl. Outorga Onerosa do Doe. de Contou (000C). Comp.:maça° P.imgi.ou,.o da Transferência do Direito de (orou. ((IX') 

Coeficiente d• Aproveitamento Mlnimo • Co:rego...ride a ocupado mínima nozcat., para que lute e.g. curnprmdo sure função leuceal. 
abaixo do qualo et puder. a. considerado qubutelezadu ou Mo utilizado. 
Cum pari imento • Eapaço delemdado do uma edificaçlo definido pela atm fradu 
Declevidede - Rata., nome, entre a diferença da aqura moo doo puni. e a dobiona horizontal entre ene porcentagem 
Equipamento comunitário Equipamento publico de educado. cultura. earide. lazer. segurança c anote., limoal. 
Equipamento urbano - Equipamento publico de .b. 140,5.000 de água. capto, energia el.rica, cololo de água. p.i.. rede tel.-única e em 

Faehad• Ativa . Ocupado da esteou kr horizontal da facluda por usos misto.. come.. ou aerveço.. com acesso direto c 1110.1.1 para u 
100113.001/0 público. a tim de .11oo a formado de plano. fedi.. na interface entre . outras coretrud. c logradouros, estimulando° wo 
moto nas eddi.d. e prornoven., a dinamizado doo posam. pratico. zum permeabilidade Forca c veual 
Fais• de pr....maça* permanente de fundo de vale • Faixa paralela a um zuno d'água. medida a pertir da ima margem c perpendicular a esta. 
desterrada a proteger vegetara e enimao e ainda, a ci it. moco.. ougo. 
Faiara Sio Edificas. - Arca do terreno onde não .cra permitida qualquer construdo (Lm Federal eO 766 ( 979). 
Frade Ideei • Abrange o exereicre do dereito Je propnedade sobre um moo. bera. por mai. de um titular. de modo simultáneo E x tenra. 
ou edificado rep..° ern nome de duas ou mais pe.°. 
Fundado - P.e da comitrudo deli:nada a distribuo a. zarpa sobre o terreno. 
Globo • .kr. de terra. corn localizado c dclundado definidas nlo rendia. de pruc.se regular de parcelamosoo do tolo para rens urbanos. 
área de terra que não for objeto de pardelamento urbano. 
Marquise - Ettrutura em bala, em logradouro público formando excluarvarnam cohenura e proteçlo de ped.tree 

Passeio • Parte da calçada. 1070 de usterferenciaa. destinada á zercubadu excluo a do pede.. 

Patamar • Pilo plano Invado entre Jou o o. de uma m.rna cacada 
P.M.., • Plano do pelo que do ede a edificação no lentido do,tura Conjunto de dcpcmlénuaa situad. an um mesmo nivel. 
PO Direito • Dotincia vertical entre u pito e o trio de um compartimento ambientei, 
Per rneavel - Que permita a mfiltrador da água. 
50 breio,. É o p. emento situado ao,e a loja, com exclusivo e independente desta, pavimento de pi-direito baixo que, cm eddicno do 
Joe.. andara, fica entro u tOrrou, ou loja, e o pomo. andar 
Mofo • Eapaçu utilizável evili a cobertura. com derem. variável. nlo sendo co.iderado pavoneie, da edificado 

Subsolo • Pavimento abaixo da menor cou do p.a.° &untei, diviaa do lute da edificaçào. cma altura do ...direto dc ate 1,20n. (um 
metro e vente :entra...una dease mesmo reference.' 

Teatada • O meg. que alinhamento. lin. imaginar, que delimita a divrai da propriedade com a via publica...indo ser mais de uma em um 
mamo lote ersi zaso de lotet de aquMa. ou de rua a rua Largura do lote voltada para a via pública 

LOCALIZAÇÃO: (VETADO) 

INDÚSTRIA I: (VETADO) 

INDÚSTRIA 2: (VETADO) 

INDÚSTRIA (VETADO) 

INDÚSTRIA I, (VETADO) 

INDÚSTRIAS: (VETADO). 

INDÚSTRIA 6, (VETADO) 

INDUSTRIA?: (VETADO) 

(VETADO) 

Área 3, (VETADO): 
Localização: (VETADO) 
(VETADO) 

(VETADO) 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DF 0F5111 TATO DE LIFITAÇ,À0E ADIUDICA(À0 
REF. LICITACÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2021 
Tendo em vista o resultado do processo trauteio°. na modalidade Pregão Presenciai SOE 
098/2021. com abertura e julgamento em 28 de dezembro de 2021. e verificado que não 
houve interposição recursal eu Alex Sandro Ja R. batia, Pregoeiro, designado pela Portaria 

283/2021. ADIUOICO o objeto constante do seguinte itcrn, do Processo Licitatório 
Modalidade Pregão Presencial ri° 098/2021 para Registro de Preços, a Empresa, que 
apresentou o menor preço, respectivamente conforme segue: EMPRESA M A CEMIN 
METALURCICA - 13.366.708/0001.02 LOTE: 1: PEDRO IOSE CEMIN • 24.903.780/0001-48 
LOTE: 2. E A DECISÃO. Saudade do Iguaçu, PR. 28 de dezembro de 2021.Alex Sandro 014 0. 
Bens, Pregoeiro. 
1122.141,2.CidiCAS2 
Tendo em vista o parecer jurídico eu ADIUDIUÇÃO do Pregoeiro, que apuraram o resultado 
do processo IlcItatOrlo, na modalidade Pregão Presencial 0 98/2021 • SRP. de 14 de 
dezembro de 2021, com abertura e !ulgainento em 28/12/21, e não exlsêndo interposição 
recursal eu DARIA) TRENT°, PREFEITO. torno público a HOMOLOGAÇÃO de Protosso 
LtoLitório Modalidade Pregão Presencial 130 98/2021 para Registro de Preços, conforme o 
ato de ADJUDICAÇÃO, as seguintes Empresas: M A CEMIN METALURGICA 
13366.708/0001.02 ; PEDRO IOSE CEMIN • 24,03.780/0001.48. Que apresentaram os 
menores preços para registro. É A DECISÃO. Gabinete do Prefeito Municipal de Saudade do 
Iguaçu. 6343.01 90 Iguaçu. 30.28 de dezembro de 2021.DARLEI TRENT(); PREFEITO. 
RETRATO DA ATA DE REGISTRO DF PRETO,
PREGÃO PRESENCIAL - 160. 098/2021 EMPRESA: RI A CEMIN METALURGICA • 
13.366.708/0001-02 LOTE: 1: PEDRO JOSE CEMIN 24.903.780/0001.48 LOTE: 2, 

A PubliciAn na Integra doo atos adma encontram-se disponíveis no seguinte endereço 
eletrão/cri: http:/ /www.dianumunicipal.com.br/arep/. edição de 30/12/2021, conforme Lei 
Aurorizattva PC' 1358, de 2601., Agosto de 2020. 

S.  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.  2496/2019. CELEBRADO ENTRE O NIUNICIPIO DE 
ITAPEJAR D'OESTE 09 EMPRESA MARIO ELVD40 SZYMINOVICZ - ME. f-NP.UNIF sob o re• 
II 13401391001 - 23. obrei° a sentrataçãodo empre. especializado na prestação & seniçoi de transporte 
escolar pare o0 remos de rede retire. municipal ik ensino, enefonne objeto do Edital de Prega* Presencial 
N°066(201*, Fica altemdn o prazo contraiu& passando sua vigènom de 31 unnta e um) de decembro de 
2011. para 31 (tr. e urn1 de derem., de 2022, tudo de acordo com u An 17. II. da ler n° 00497311 

Itapejara WOeste. 26 (sinto e 0.)de dezembro do 202) 
51 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.  2403/2015. CELEBRADO ENTRE O NIUNICIPIO DE 
1TAPEJARA WOFSTE E A EMPRESA LIZABETH CRISTINA MENINI TRANSPORTES - Me. 
CSPISIF sob rd o° 31 130 74314001 - objeto • oun0ax.,44., de empresa especule:adia na prenado de 
ver,00 de transpone molar para .11.3. da rede publica municipal do ensino. conforme obsto do Edital 
de Pregara Preteneill Pi• 1.160/201.. Fica alterado o prazo contrai., pneu.. sua sigência de 3i (t.te e 
unil de dezembro de 2021. para 31 (11.1111. e um, de dezembro de 2022 tudo de acordo coro o Ari 17 II, de 
Lei ri 8 606193 Impejara D.Oeste. 28 ivente e zoo) de dezembro de 2021 
5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ni.  2454P.010. CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
1TAPEJARA DOESTE E A EMPRESA LAIANE APARECIDA PEREJRA DA COSTA - ME 
CNP.INIF sob o ri° 17 327 324-0001 • 00. uldj.0 • contratado de envFmm ort M.M. do 
serviços& transpone escolar para os alunos de rede pública municipal de eme.. conforme ob,to do Edital 
de PregÃo Presencial 50(66/2010, Fios alienado o prazo cortine., passando 5113 0000oo. de 31 (tonta e 
um, de dezembro de 2021. para 31 Mona e soro de dezembro de 2022..lo de a.rdo com o A. 37, lo. da 
Lel e° 0 .6'03 Itapejara WOeste. 24100000 • orto) de dezembro de 202) 
15 TER2110 ADITIVO AO CONTRATO N.  2455/2019, CELEBRADO ENTRE O MLNICIPIO DE 
1TAPEJAR.A DOESTE E A EMPRESA IRACN' ZANELLA TRANSPORTES EIRELI. CNIPINE 
sob o n. 02 009930'0001 26 objeto a contratado de enepre.copecrainola na prennçâo de sen,o, de 
transpone essolat p301 06 alunos de rtde publica municipal de ensaio. conforme objeto do Edital de Pregão 
Presencial N° 066/20113. hoz altere, o prazo contrani6 puxando sua sigencie de 31 (trema e um) de 
decembro de 2021. para 31 (tonta 0,05515 do dezembro de 2022 nido de acordo com o AI 37. II da Lei n.
0661490 'tapeiam 20,e0e.2110 ente e onor de dezembro ue 2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVI-

DA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

no 177/2021 - Pregão Presencial 

n. 85/2021 - Contratante: Muni-

cipio de Coronel Vivida. Detento-

ra: FERNANDO GONÇALVES DA 

ROCHA & CIA LTDA. CNP) n. 
23.700.938/0001-10. Objeto: regis-

tro de preços, para futuro e eventu-
al fornecimento e instalação de tol-

dos para atender as necessidades das 
secretari. e departamentos da ad-
ministração municipal. Valor total 
estimado: RS 64.000,00. Prazo de 
registro: 12 meses, de 28.12.2021 a 
27.12.2022. Coronel Vivida, 27 de 
dezembro de 2021. Anderson Mani-
que Barreto, Prefeito. 

Conversa Com Jesus 
(Novena) 
Durante nove des. orar 

meu Jesus, ern Vós deposasn toda 
'Tenha confiança. Vês sabeis de tudo. meu 
Pai. Sois, Senhor do Universo sois o 
Rei do, Reis,
VA, o-raleastes o paralitco andas. o 
morto vortar a viver, o leproso sarar, /azei 
com que (pedir a graça) 
vós. que vimes minhas angustias e 
lágrimas. bern sabeis. Dono AMigo. COMO 
preciso akançar essa graça! 
Convosco espero 9075 10 e confiança. 
alcançar a graça de Pede a g/aSa. 
Fazei. Divino Jesus. que mesmo antes 
de termo., esta conversa que terei 
Convoseo durante nove das, possa Vosso 
Misericordioso Pai atender o pedido que 
0060410 com fe (Pedir a graça/ 
Que meus passos seiarn dominados por 
Vós. assim como o Sol ilumina todos os 
dias ao amanhecer 
E cada v ez MaiOr a minha fé em Vós. 
Jesus. e minha confiança ern Vossa 
Misencórdia. Amém' ( T M ) 
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Art. 2" O candidato convocado por este Edital terá o prazo de 03 
(três) dias úteis para comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
CONIMS, de forma presencial ou por procuração, para o aceite da 
vaga, e o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrega da documentação 
elencada no Anexo I deste Edital, sob pena de perda automática da 
vaga, caso em que será convocado o candidato com classificação 
imediatamente posterior. 
Parágrafo Único. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os 
candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, ou serão 
aceitos documentos após as datas estabelecidas. 
Art. 3° Os candidatos convocados para a contratação sujeitar-se-ão à 
avaliação médica, de caráter eliminatório, tendo por objetivo avaliar 
as condições fisicas e mentais do candidato para classificá-lo como 
APTO, observadas as atividades que serão desenvolvidas no exercício 
da função. Os exames necessários de acordo com cada função são de 
total responsabilidade do aprovado, sendo eles obrigatórios para a 
consulta admissional que será a cargo do CONIMS, o qual informará 
ao candidato hora e local de realização da avaliação. 
Art. 4° Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do PSS. 
Art. 5° Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco/PR, 29 de dezembro de 2021. 

PAULO HORN 
Presidente Do Conims 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:55453165 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECLARAÇÃO LICITAÇÃO DESERTA PE 102_2021 

DECLARACÃO DE LICITACÃO DESERTA 
Processo Administrativo: 105/2021 
Pregão Eletrônico: n° 102/2021 
Objeto: Registro de Preços para Aquisição Futura de Massa 
Asfáltica, com Material Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ) e Emulsão. 
Em face da não aquiescência de interessados na licitação em epígrafe, 
DECLARO DESERTA a licitação, conforme Ata incorporada ao 
Processo. 

Chopinzinho, 29 de dezembro de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D8BB3019 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DO PREFEITO 
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM N.° 060/2021 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM N.° 060/2021 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colombo, em uso de 
suas competências e atribuições conferidas pela Lei Municipal n.° 
1341/14 de 24 de abril de 2014, em conformidade com a Lei Federal 
n.° 8742, de 07 de dezembro de 1993 e Lei Orgânica da Assistência 
Social — LOAS, declara: 
Art. 1° — Aprova a adesão da Emenda Parlamentar: n.° 
55901410580202102, sendo para a utilização de INVESTIMENTO, 
no valor de R$ 500.000,00 para aquisição de veículos para os 6 
CRAS, Prefeitura Municipal de Colombo, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Departamento de Proteção Social Básica, por meio 
da transferência voluntária de recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS). 
Art. 2° — A homologação será na próxima assembleia do Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

Dê-se publicidade. 

Paço Municipal de Colombo 
Em 29 de dezembro de 2021. 

ADRIANA SIUTA LEMOS 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Kassia Cavalari 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 187/2021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 187/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 220/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n's 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de computadores completos, monitores, 
notebooks, servidores, roteadores, scaner de mesa, nobreaks e demais 
equipamentos relacionados a informática, para uso da Administração 
Pública do Município de Contenda/Paraná 
VALOR TOTAL: 727.186,60 (setecentos e vinte e sete mil e cento e 
oitenta e seis reais e sessenta centavos) 
CONTRATADA: LS SERVICOS DE INFORMATICA E 
ELETRONICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n°.10.793.812/0001-
95 
DATA: 21/12/2021 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:C422BC70 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 177/2021 — Pregão Presencial 
n° 85/2021 — Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, CNPJ n° 
23.700.938/0001-10. Objeto: registro de preços, para futuro e eventual 
fornecimento e instalação de toldos para atender as necessidades das 
secretarias e departamentos da administração municipal. Valor total 
estimado: R$ 64.000,00. Prazo de registro: 12 meses, de 28.12.2021 a 
27.12.2022. 

Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO — 
PARANÁ 
INEXIGIBILIDADE 1\1' 028/2021 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 130/2021 
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